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CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA
GABINETE VEREADOR RENE PESSOA

03s 8i 2c2L

I - Eventos espoÍivos: Eventos esportivos, como jogos de futebol. basquete. r'ôlei. etc
ll - Eventos culturais: Eventos culturais, como shows, peças de teaúo. exposiçôes. etc
III - Er,entos de lazer: Eventos de lazer, como parques de diversões, cinemas. etc.

Art. 4" os organizadores de eventos e os estabelecimentos que vendem ingressos dererào

PROJETO DE LEI N" t202s

DISPÕE SoBRE A CoNCESSÀO DE
NIEIA-ENTRADA E}I INGRESSOS
PARÁ DOADORES DE SANGUE EIII
EVENTOS CULTURAIS. ESPORTI!'OS E
DE LAZER NO }ILINICIPIO DE
FORTALEZA.

EXMO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA.

Art. 3' o desconto será aplicado em ingressos para eventos culturais, esporti,os e de lazer
realizados no Município de Fortaleza, incluindo:

Art. l' Fica instituído o beneficio de meia-entrada em ingressos para evenlos culturais,
esportivos e de lazer para os doadores de sangue.

Art. 2" o beneficio de meia-entrada será concedido aos doadores de sangue que apresentarenl
comprovante de doação de sangue emitido por uma instituição de saúde credenciada.

I - InÍbrmar sobre o beneficio: Informar sobre o beneficio de meia-entrada para doadores de
sangue.

II - Aplicar o desconto: Aplicar o desconto de 50% no valor do ingresso para os doadores de
sangue que apresentarem o comprovante de doação.

Art. 5' As dcspesas decorrentes da execuçâo desta Lei correrào por conta de dotaçôes
orçamentárias próprias. suplenrentadas se necessário.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA.
em de de 2025.

RENE PESSOA - VEREADOR
UNIÃO BRASIL

Rua Dr. Thompson Bulcão n.'830 - Gabinete 22 - Bairro: Patriolino Ribeiro

Art. ó" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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CÂUANA MUNICIPAL DE FORTALEZA
GABINETE VEREADOR RENE PESSOA

JUSTIFICATIVA

A doação de sangue é um ato de altruismo e solidariedade que salra vidas.
Os doadores de sangue são pessoas que, sem esperar nada em troca. contribuem com sua
saúde e tempo para ajudar a garantir a disponibilidade de sangue para pacientes que
necessitam de transfusões.

A concessào de desconto em ingressos para doadores de sangue é uma
forma de reconhecer e valorizar a contribuiçào desses individuos para a sociedade. Alenr
disso. essa medida pode incentivar mais pessoas a se lornarem doadoras de sangue.
aumentando a disponibilidade de sangue para os pacientes que necessilam.

A doação de sangue é fundanrental para a saúde pública. pois permite que
pacientes com doenças gra!'es, conto câncer. anemia e doenças hematológicas. recebanr o
tratamento necessário para sobreviver. Além disso, a doaçào de sangue tantbém e inlporlante
em situaçôes de emergência. como acidentes e desastres naturais.

Portanto, ejusto e necessário que os doadores de sangue sejam reconhecidos
e valonzados por sua contribuiçâo. A concessão de desconto em ingressos é uma forma
simples e eficaz de demonstrar apreço por esses individuos e incentivá-los a continuar doando
sangue.

Além disso. essa medida também pode ajudar a promo\er a cultura da
doação de sangue e a conscientizar a populaçâo sobre a importância da doaçào dc sanguc para
a saúde púbhca.

Em resumo, a concessâo de desconto em ingressos para doadores de sangue
é uma medrda justa e necessária que visa recoúecer e valorizar a contribuiçâo desses
individuos para a sociedade. Alem disso, essa medida pode incentivar mais pessoas a se

tornarem doadoras de sangue, aumentando a disponibilidade de sangue para os pacientes que
necessitam.

Diante da relevância da materia e do amparo legal que a sustenta. requer-se
a aprovaçào do presente Projeto de Lei pelos membros desta Casa Legislativa.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CAMARA MUNICIPAL DE FORTAT-T]2,4.
cnl dc dc 2025.

RENE PESSOA - VEREADOR
UNIÃO BR^SIL

Rua Dr Thompson Bulcào n.' 830 - Gabinete 22 - Bairro: Patriolino Ribeiro
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